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LEGENDA

CENTRAL G.L.P.

GERADOR

MODULO ADMINSTRAÇÃO

MODULO CARCERÁRIO

MODULO DE APOIO

MODULO DE ATENDIMENTO

MODULO DE RESPEITO

Res. AQ M1

Res. AQ M2

SUB ESTAÇÃO

ÁREA PARA CONTAINER

NOTAS:

BOMBEIRO

- CORRIMÃO COM RESISTÊNCIA MECÂNICA DE 900N.;
- GUARDA-CORPO COM RESISTÊNCIA DE 1.200Pa (fechamentos) e 730N/m (horizontal);
- PISO DAS ESCADAS ANTIDERRAPANTE;
- O VÃO MÁXIMO EXISTENTE ABAIXO DO CORRIMÃO SERÁ 11cm;
- PORTAS DE VIDRO E JANELAS COM PEITORIL ABAIXO DE 1.10m DEVEM SER EM VIDRO 
DE SEGURANÇA;

ACESSIBILIDADE

- ATENDERÃO INTEGRALMENTE AS NORMAS TÉCNICAS DE ACESSIBILIDADE AS ÁREAS 
DE USO COMUM DA EDIFICAÇÃO, A URBANIZAÇÃO INTERNA AO LOTE E AS CALÇADAS 
LINDEIRAS AO LOTE OU PROJEÇÃO;
- AS ÁREAS PRIVATIVAS EM HABITAÇÕES COLETIVAS ATENDERÃO AO DESENHO 
UNIVERSAL;
- OS DESNIVEIS PRESENTES NOS PAVIMENTOS TIPO ATENDERÃO DO DISPOSTO NA 
NBR 9050/2015;

RESPONSABILIDADE

- O PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA, JUNTAMENTE COM O 
PROPRIETÁRIO SE COMPROMETEM A CONSTRUIR A CALÇADA DE SUA 
RESPONSABILIDADE, ADEQUANDO-A COM AS VIZINHAS EXISTENTES, ATENDENDO A 
ACESSIBILIDADE A TODOS, COM RAMPAS E OUTROS ITENS NOS TERMOS DO CÓDIGO 
DE EDIFICAÇÕES DO DISTRITO FEDERAL;
-O PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA, JUNTAMENTE COM O 
PROPRIETÁRIO, SE COMPROMETEM A EXECUTAR A INSTALAÇÃO DE PISO TÁTIL DE 
ALERTA E DIRECIONAL, ATENDENDO AOS PARÂMETROS DA NORMA DA ABNT: NBR 
16537/2016;
- OS PASSEIOS DEVEM ACOMPANHAR A DECLIVIDADE DA VIA NO SENTIDO 
LONGITUDINAL, TER INCLINAÇÕES TRANSVERSAL MÁXIMA DE 3% E SUPERFÍCIE 
REGULAR ANTIDERRAPANTE;
- AS SOLEIRAS DOS VÃOS DE ACESSO DEVEM TER BORDAS ARREDONDADAS OU 
CHANFRADAS E ALTURA MÁXIMA DE UM CENTRÍMETRO E MEIO. NO CASO DE PORTAS 
DE CORRER, PREVER TRILHO EMBUTIDO;
- OS DESNIVEIS PRESENTES NOS PAVIMENTOS TIPO ATENDERÃO DO DISPOSTO NA 
NBR 9050/2015;
- ATENDERÃO INTEGRALMENTE AS NORMAS TÉCNICAS DE ACESSIBILIDADE AS ÁREAS 
DE USO COMUM DA EDIFICAÇÃO, A URBANIZAÇÃO INTERNA AO LOTE E AS CALÇADAS 
LINDEIRAS AO LOTE OU PROJEÇÃO;
- OS PORTÕES DE ACESSO A GARAGENS MANUAIS OU DE ACIONAMENTO AUTOMÁTICO 
DEVEM FUNCIONAR SEM COLOCAR EM RISCO OS PEDESTRES. A SUPERFÍCIE DE 
VARREDURA DO PORTÃO NÃO PODE INVADIR A FAIXA LIVRE DE CIRCULAÇÃO DE 
PEDESTRES E DEVE CONTAR COM SISTEMA DE SINALIZAÇÃO CONFORME O ITEM 
5.6.4.2 DA NBR 9050-2020;
- O ACESSO AO TANQUE DA PISCINA COLENVA SERÁ FEITO ATRAVÉS DE 
EQUIPAMENTO DE ACESSO CONFORME ESTABELECE A NBR 9050/2020;
- O PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA, JUNTAMENTE COM O 
PROPRIETÁRIO SE COMPROMETEM A EXECUTAR O PROJETO CONFORME 
ESTABELECIDO PELA 9050/2020;
- OS PASSEIOS DEVEM ACOMPANHAR A DECLIVIDADE DA VIA NO SENTIDO 
LONGITUDINAL, TER IINCLINAÇÃO TRANSVERSAL MÁXIMA DE 3% E SUPERFÍCIE 
REGULAR E ANTIDERRAPANTE;
- A EDIFICAÇÃO APRESENTA PERMEABILIDADE FÍSICA OU VISUAL DE 50% DA TESTADA 
DO LOTE REFERENTE A FACHADA ATIVA, COFORME ART. 34 DA LUOS;
- A ÁREA DE VITRINE APRESENTADA EM PROJETO FAZ PARTE DA LOJA, TENDO SEU 
ACESSO DE FORMA INDEPENDENTE DA ÁREA RESIDENCIAL;
- A ÁREA DE GARAGEM, CONTA COM EXAUSTÃO MECÂNICA E VENEZIANAS QUE 
PROPORCIONAM VENTILAÇÃO E SALUBRIDADE DO LOCAL;
- AS ÁREAS PRIVATIVAS EM HABITAÇÕES COLETIVAS ATENDERÃO AO DESENHO 
UNIVERSAL.

       COTAS EM VERMELHO SÃO NO OEIXO E EM CENTÍMETROS

       COTAS EM AZUL SÃO NO EOSSO E EM CENTÍMETROS

ESPESSURA VARIADA

BLOCO DE CONCRETO 19 X 19 X 39 CM

90

90

BLOCO DE CONCRETO - 9 X 19 X 39 CM

BLOCO DE CONCRETO 14,5 X 19 X 39 CM

PAREDES DE FECHAMENTO DE ESTRUTURA CONVENCIONAL

PAREDES DE CONCRETO ARMADO

COTAS

BLOCO CERÂMICO - 9 X 19 X 39 CM
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R6IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO EXE-01

UNIDADE PRISIONAL DE
CALDAS NOVAS

DGPP - Diretoria Geral de Polícia Penal

Fazenda Sapé e Bom Sucesso, loteamento - setor lagoa quente, Caldas Novas-GO

LUCIANO OLIVEIRA DIAS

LUCIANO OLIVEIRA DIAS - CAU A52619-2

AUGUSTO CRISTIANO PRATA ESTECA - CAU A112103-0

ESC: 1 : 200
IMPLANTAÇÃO

ESC: 1 : 1000
LEGENDA DE ÁREAS

TABELA DE ÁREAS

Nome Área

CENTRAL G.L.P. 8,60 m²

GERADOR 15,66 m²

GUARITA  01 5,20 m²

GUARITA  02 5,20 m²

GUARITA  03 5,20 m²

GUARITA  04 5,20 m²

MODULO ADMINSTRAÇÃO 254,51 m²

MODULO CARCERÁRIO 2744,18 m²

MODULO DE APOIO 212,97 m²

MODULO DE ATENDIMENTO 351,38 m²

MODULO DE RESPEITO 228,69 m²

PASSARELA 570,48 m²

Res. AQ M1 23,42 m²

Res. AQ M2 23,42 m²

SUB ESTAÇÃO 39,21 m²

ÁREA PARA CONTAINER 29,16 m²

TOTAL: 4.522,48 m²

ESC: 1 : 2000
SITUAÇÃO

Revisões

R Descrição Revisor Data
1 REVISÃO GERAL LOD 09/07/24
2 REV_Relatorio_63210872_DGPP LOD 29/07/24
3 oficio 144109 13/01/25
4 alteração junta de dilatação - junta B. 11/04/25
5 alteração Oficios 23969 e 40248 24/04/2025
6 Ajuste guaritas e calçadas LOD 29/05/25
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